
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao Secretário de Meio Ambiente e

Sustentabilidade do Recife, Sr. Carlos Ribeiro, para recomendar a substituição nos

documentos e campanhas oficiais do Poder Público Municipal e dos órgãos municipais do

termo  “canais” pelas denominações “rios”, “riachos” ou "cursos d'água".

JUSTIFICATIVA

As inundações, alagamentos e deslizamentos de barreiras que vitimaram cerca de

uma centena de pernambucanos nas chuvas do final de maio de 2022 trazem à pauta da

Câmara Municipal a questão ambiental e a emergência climática. Em especial, o cuidado

com os nossos rios e riachos urbanos. Dentre os grandes desafios estão a colocação da

agenda ambiental no epicentro das políticas públicas de urbanização e no orçamento da

cidade. Ultrapassar concepções desenvolvimentistas de quando o meio ambiente não era
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tratado como questão central é urgente. Soluções tradicionais para o saneamento público,

tais como a impermeabilização dos rios são, para os parâmetros ambientais atuais,

inadmissíveis. Rios, riachos e cursos d'água não podem e não devem ter seus cursos naturais

deformados ou amputados por meio de sua impermeabilização e cimentação.

O envolvimento da população próxima às águas no engajamento da conservação

ambiental, evitando o lançamento de lixo e resíduos diretamente no rio ou às suas margens

também é outro desafio a ser vencido.

Denominar rios, riachos e cursos d'água de "canais" é um problema muito maior do

que linguístico. É simbólico e semiótico. A percepção do poder público e da população de

que os “canais” não são rios abre espaço para um imaginário degradante de nosso meio

ambiente hidrológico. A terminologia correta é o primeiro passo do processo de educação

ambiental urgente que deve ocorrer em nossa cidade.

O lixo acumulado provoca desequilíbrio ambiental, ameaçando a vida de diversas

espécies aquáticas, além de contaminar a água e causar doenças1. A conscientização da

população para a quantidade de lixo jogada nos rios e os impactos que o descarte irregular

tem no meio ambiente é crucial na conservação dos corpos d'água. É na perspectiva de

contribuir com a educação ambiental de nossa cidade que propomos mudar a abordagem

ao se referir aos canais.

1

https://correiodoestado.com.br/cidades/impacto-do-descarte-irregular-de-lixo-nos-rios-e-ruas/392381
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Diante disso, requer-se aprovação deste requerimento, para que seja feita uma

indicação ao Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife, Sr. Carlos Ribeiro,

para recomendar a substituição nos documentos e campanhas do Poder Público Municipal

e dos órgãos municipais do termo “canais” pelas denominações “rios”, “riachos” ou

"cursos d'água"

Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

Liana Cirne Lins

Vereadora (PT)
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